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Art.2.º - Os recursos para cobertura do presente  crédito suplementar, na 
forma da Lei Federal n.º4.320, de 17 de março de 1964, prevista no Art. 43, §1.º inciso 
III, anulação parcial da dotação orçamentária constante do anexo II, deste Decreto.

Art.3.º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de Março de 2025.
204º da Independência e 137º da República.

JAIME CALADO PEREIRA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

DECRETO 1924, de 26 de Março de 2025

Abre Crédito Suplementar ao Orçamento do exercício de 
2023 e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, no uso 

de atribuições que lhe são conferidas por Lei e de conformidade com o que faculta a o 
art. 8º, da Lei Nº 2.072 de 29 de dezembro de 2022,

DECRETA:
Art. 1.º - Fica aberto ao orçamento vigente um Crédito Suplementar da 

importância de R$ 1.500.000,00 ( Um Milhão, Quinhentos Mil Reais) na dotação 
constante do anexo I, deste Decreto.
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Serviço Autônomo de Água e Esgoto-SAAE torna público, nos termos do art. 75 da 
Lei nº 14.133/2021, o Termo de dispensa, referente ao PROCESSO Nº 250011-2 - 
DISPENSA Nº 011/2025. Objeto: Aquisição de cloro gás liquefeito, envasado em 
cilindros em aço carbono com capacidade de 900 Kg., conforme condições, 
quantidades e especificações estabelecidas no Termo de Referência. Foi declarada 
vencedora da disputa a empresa: SABARA QUIMICOS E INGREDIENTES SA – CNPJ: 
12.884.672/0001-96; Valor Total adjudicado: R$ 66.240,00 (sessenta e seis mil 
duzentos e quarenta Reais). A Documentação referente à Dispensa supracitada 
encontra-se disponível através dos sites: www.saae.saogoncalo.rn.gov.br/ e Portal 
Nacional de Contratações Públicas (pncp.gov.br). 

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2025.
Talita Karolina Silva Dantas

Diretora Presidente do SAAE/SGA

 

PORTARIA N. º 012, de 26 de março de 2025.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE 
SÃO GONÇALO DO AMARANTE - IPREV, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo artigo 8º, inciso IV, da Lei Municipal nº 1.381, de 30 de agosto de 2013, 
e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo nº 036/2025 – IPREV, 
resolve:

Art. 1º - Conceder, nos termos do art. 51, caput, §§ 1º e 4º, da Lei 
Complementar Municipal nº 53/2009, com redação dada pela Lei Complementar 
Municipal nº 96/2020, c/c art. 77, §2º, V, “a”, 6, da Lei Federal nº 8.213/1991 c/c art. 40, 
§7º, da Constituição da República Federativa do Brasil, Pensão Previdenciária, em 
caráter vitalício, em favor de MARIA DA CONCEIÇÃO MEDEIROS FERNANDES DE 
MACEDO, inscrita no CPF sob o nº 221.344.414-53, no percentual total de 60% 
(sessenta por cento) daquilo que o instituidor, Sr. FRANCISCO MAURÍCIO DE 
MACEDO, matrícula nº 9432, teria direito a perceber a título de proventos da 
aposentadoria por incapacidade permanente, acaso estivesse aposentado na data do 
óbito.

Art. 2º -    Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo

seus efeitos para o dia 24 de dezembro de 2024, data do óbito do ex-
servidor, conforme disposto no artigo 52, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 
053/2009.

EDUARDO XAVIER DA SILVA
Presidente do IPREV

HADMILLA LANE MOTA FELIPE
Diretora de Benefício do IPREV

PORTARIA Nº 041/2025/SAAE/SGA, de 26 de março de 2025.

Concessão do 7º Adicional por Tempo de Serviço

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal nº 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – SAAE/SGA, e 
em consonância com o parecer nº 048/2025, do processo nº 043/2025/SAAE/SGA,

RESOLVE:
 Art. 1º. Conceder ao servidor Ivan Targino da Silva, matrícula nº 023, do 

quadro de servidores efetivos ao Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, o 
Adicional por Tempo de Serviço, no total de 07 (sete) quinquênios, a ser pago a razão 
de 35% (por cento) do vencimento base do servidor.

 Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 01 de março de 2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente 

PORTARIA Nº 042/2025/SAAE/SGA, de 26 de março de 2025.

Nomeia servidor para Coordenador de Divisão de Transporte

A DIRETORA-PRESIDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E 
ESGOTO – SAAE DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no uso de suas 
atribuições legais, estabelecidas na Lei Municipal n.º 1.479, de 17 de abril de 2015, que 
fixa a Estrutura Administrativa do Serviço Autônomo de Água e Esgoto (SAAE/SGA),

RESOLVE:
  Art. 1º Nomear o servidor Aquemedes dos Santos Lima, matrícula n.º 

212, para Coordenador de Divisão de Transporte no Serviço Autônomo de Água e 
Esgoto - SAAE de São Gonçalo do Amarante/RN. 

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 24 de março de 2025.

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2025.

Talita Karolina Silva Dantas
Diretora-Presidente

SAAE SAAE/LICITAÇÃO

IPREV
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº05/2025
Processo Administrativo nº000013/2025

A Câmara Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, em conformidade com o Art. 75, 
inciso II – da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto municipal 1.758/2023 § 1º do Art. 
19, através da Agente de Contratação nomeada pela Portaria nº168/2025, torna 
público aos interessados que a esta edilidade pretende contratar serviços técnicos 
especializados de natureza predominantemente intelectual na área de Engenharia civil 
conforme condições e exigências estabelecidas para suprir a demanda da Câmara 
Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, podendo eventuais interessados 
apresentarem Proposta de Preços no prazo de 3 (três) dias úteis, a contar após desta 
Publicação, oportunidade em que a administração escolherá a mais vantajosa.
Limite para Apresentação da Proposta de Preços e documentos de habilitação: 
31/03/2025 as 23:59
A proposta de Preços e documentos e habilitação poderão ser enviados para o e-mail: 
cp l .camarasga@gmai l .com ou anexada em campo própr io  no s i te : 
www.cmsga.rn.gov.br, até a data limite.

O Termo de Referência da Dispensa e modelo de Proposta estão disponíveis no Site 
Oficial da Câmara: www.cmsga.rn.gov.br > https://cmsga.rn.gov.br/#/licitacao. 
Para maiores informações e orientações entre em contato pelo número de telefone: 
(84) 32782804, ou e-mail: cpl.camarasga@gmail.com, de 8h as 14h

São Gonçalo do Amarante/RN, 26 de março de 2025.
Susane Bento do Espírito Santo

Agente de contratação
Portaria nº168/2025 

LEGISLATIVO/LICITAÇÃO


